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ESTADO Dl� SÃO PAULO 

DECRETO n9 2.107, de 27 de agosto de 1992. 

APROVA O PLANO DE ARRUAMENTO 1: LOTCA�Jr N.I fJ 1111 "1/11' 

DIM COMEl�DADOR AElfJALA MANSUR", NlST/\ 1.lll/\UI . 

O SENHOR MILTON ARRUDA DE PAULA EDUARDO, Prefeito Municipal de Taquar·itiriga, 

no uso de suas atribuições legais, e de conforrnidade corn as Lel.s Murricipnis 

n9s. 1.368, de 5/12/73, 1.405, de 18/6/74, 1. 4 8 6 , de 10/11/75, e 1.79U, de 

4/10/83, 

O E C R E T A:- • 

• ARTIGO 19 - Fica aprovado o plarro de arrua111e11to e 
loteamento do "JARDIM COMENDADOR ABDALA MANSUR'', de pro p r·iedade de WlLSUN AB 
DALA MANSUR ZAQUIA, do tipo COMERCIAL. conforrne processu protocul.,Liu �uu 119 
1 • 2 6 7 / 9 1 , em área d e t erra 1 oca l i z a d a na F a z e n d a G r a 111 a , d e s t e �1 u rr i c 1 µ i o , 111 a i s 
precisamente em face com uma estrada de terra 1nunicipal que d� acesso � Rodo - . -

via SP-333 ( R i be i rao Preto-Mar2liaJ, com area loteada de 49.026,49 1112, e que 
se limita a Norte com propriedade de Sebastião Fanelli, a Sul corn prop rieda
de de Wilson Jonas Pereira Pinto, a Leste com terras re111anescentes do proprie 
tário deste loteamento, e a Oeste com a estrada municipal que dá acesso � R; 
devia SP-333 (Ribeirão Preto-Marília). 

-
ARTIGO 29 - Sao considerados 1n e l horamen tos obriga 

t6rios e serão executados pelo pro p �i etário do loteamento, ã p r 6pr i a custa.
os serviços de rede a bastecedora de água e esgoto, rede a bastec edora ue água 
potável, implantação de guias e sarjetas em todas as ruas e áreas destinadas 
a sistema de lazer, conforme padrão municipal. 

ARTIGO 3 9 - Passa 1n a c o n s ti tu ir bens d o d u 111 í n i o -

pÜblico, sem quaisquer ônus para o Município e 1nediante escritura pÜblica la •vrada em cart6rio competente, as área� desti�a d as _a siste111a de lazer ou áreas 
verdes com 11.616,56 m2, equivalente a 23,70� da area total do lotea 111en to , a 

- � 
o 

; 

sistema viario com 5.742,53 m2, e quivale n te a 11,71� da area total do lotea-
mento, e área de preservaçao ao manancial com 1.893,86 m2, equivalente � 03, 
86% da área total do loteamento. · 

ARTIGO 49 - Para execução dos serviços de arruarnen 
to e loteamento, bem como daqueles considerados melhora1nentos obrig a t 6rio s, 
fica fixado o prazo de 18 (dezoito) meses, a contar da aprovação. 

ARTIGO 59 - Este Decreto entrará em vigor na data - - -

de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, aos 27 de agosto de 1.992. 

E PAULA EDU/\f�DO 
-Prefeito Municipal-

Registrado e publicado na Secretaria o Prefeitura, na data supra. 

VERA 
da Secretaria-

• 


